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Finanças e Trabalho, solidariedade  
e segurança social

Portaria n.º 20/2019

de 17 de janeiro

O XXI Governo Constitucional pretende dar continui‑
dade às políticas sociais de melhoria de proteção social 
no âmbito das prestações de segurança social, estando 
para tal disponível para proceder à atualização dos valores 
de referência da prestação social para a inclusão, defi‑
nida e regulamentada pelo Decreto‑Lei n.º 126‑A/2017, 
de 6 de outubro, que institui a prestação social para a 
inclusão (PSI) com as alterações entretanto decorrentes 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, e do Decreto‑Lei 
n.º 33/2018, de 15 de maio,

Nesse contexto e nos termos previstos nos artigos 18.º, 
20.º e 21.º do Decreto‑Lei n.º 126‑A/2017, de 6 de outubro, 
a presente portaria pretende atualizar o valor de referência 
quer da componente base, quer do complemento e ainda do 
limite de máximo anual de acumulação com rendimentos 
de trabalho.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 18.º, 20.º e 
21.º do Decreto‑Lei n.º 126‑A/2017, de 6 de outubro, com 
as alterações decorrentes da Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, e do Decreto‑Lei n.º 33/2018, de 15 de maio:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria atualiza o valor de referência anual 
da componente base e do complemento da prestação social 
para a inclusão e o limite máximo anual de acumulação da 
componente base com rendimentos de trabalho.

Artigo 2.º
Valor de referência anual da componente base

O valor de referência anual da componente base da pres‑
tação social para a inclusão a que faz referência o n.º 1 do 
artigo 18.º do Decreto‑Lei n.º 126‑A/2017, de 6 de outubro, 
é fixado para o ano de 2019 em € 3.280,62.

Artigo 3.º
Valor de referência anual do complemento

O valor de referência anual do complemento da presta‑
ção social para a inclusão previsto no artigo 21.º do Decreto‑
‑Lei n.º 126‑A/2017, de 6 de outubro, é fixado para o ano 
de 2019 em € 5.258,63.

Artigo 4.º
Limite máximo anual de acumulação da componente 

base com rendimentos de trabalho

O limite máximo anual de acumulação da componente 
base da prestação social para a inclusão com rendimentos, 
nas situações em que existam rendimentos de trabalho, 
previsto no artigo 20.º do Decreto‑Lei n.º 126‑A/2017, de 
6 de outubro, é fixado para o ano de 2019 em € 9.150,96.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 162/2018, de 7 de junho.

Artigo 6.º
Produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir do dia 1 de 
janeiro de 2019.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 10 de janeiro de 2019. — O Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António 
Fonseca Vieira da Silva, em 19 de dezembro de 2018.

111973472

Portaria n.º 21/2019

de 17 de janeiro

O combate à pobreza, à exclusão social e às desigualda‑
des continua a ser uma das pedras basilares que norteiam 
a atuação do XXI Governo Constitucional.

O complemento solidário para idosos (CSI), criado em 
2005, através do Decreto‑Lei n.º 232/2005, de 29 de de‑
zembro, assume uma cada vez maior centralidade no com‑
bate à pobreza dos idosos com baixos recursos, tendo vindo 
a ser um instrumento fulcral na redução da mesma.

Após vários anos sem atualização, o valor de referência 
do CSI foi aumentado em 2016, tendo vindo a ser atuali‑
zado anualmente desde então, importando agora proceder 
à atualização do valor de referência do CSI para 2019, 
bem como do valor do complemento atribuído, em 1,6 %.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei 
n.º 83‑A/2013, de 30 de dezembro, e em cumprimento 
do estabelecido nos n.os 1 e 3 do artigo 9.º do Decreto‑Lei 
n.º 232/2005, de 29 de dezembro, alterado pelos Decretos‑
‑Leis n.os 236/2006, de 11 de dezembro, 151/2009, de 
30 de junho, e 167‑E/2013, de 31 de dezembro, e pela  
Lei n.º 7‑A/2016, de 30 de março:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O valor de referência do complemento solidário para 
idosos, bem como o complemento solidário para idosos 
atribuído, são atualizados nos termos previstos na presente 
portaria.

Artigo 2.º
Atualização do valor de referência do complemento

O valor de referência do complemento solidário para 
idosos é atualizado pela aplicação da percentagem de 
1,6 %, fixando‑se o seu valor, a partir de 1 de janeiro de 
2019, em € 5258,63.
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Artigo 3.º

Atualização do valor do complemento

O montante do complemento solidário para idosos que 
se encontra a ser atribuído aos pensionistas é atualizado 
pela aplicação da percentagem de 1,6 % de aumento.

Artigo 4.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 53/2018, de 21 de fevereiro.

Artigo 5.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2019.

Em 10 de janeiro de 2019.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

111973301 

 Portaria n.º 22/2019

de 17 de janeiro

O Rendimento Social de Inserção (RSI), enquanto pres-
tação de solidariedade, visa garantir mínimos sociais, pro-
tegendo os grupos de maior fragilidade e vulnerabilidade, 
em situação de pobreza extrema, distinguindo -se de outros 
apoios e prestações sociais por incluir uma componente 
de integração e inclusão.

O Programa do XXI Governo tem como um dos seus 
objetivos, no âmbito do combate à pobreza, a reposição 
e reforço dos níveis de proteção às famílias em situação 
de pobreza existentes até 2010, de modo a reintroduzir, 
de forma consistente, níveis de cobertura adequados, 
reforçando assim a capacidade integradora e inclusiva 
desta prestação.

Assim, procede -se à atualização do valor do rendimento 
social de inserção no ano de 2019, passando para € 189,66, 
correspondente a 43,525 % do valor do Indexante dos 
Apoios Sociais (IAS).

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, alterada pela Lei 
n.º 83 -A/2013, de 30 de dezembro, e nos termos das alí-
neas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, manda 
o Governo, pelos Ministros das Finanças e do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à alteração do artigo 31.º 
da Portaria n.º 257/2012, de 27 de agosto, alterada pelos 
Decretos -Leis n.os 13/2013, de 25 de janeiro, e 1/2016, de 
6 de janeiro, e pelas Portarias n.os 5/2017, de 3 de janeiro, 
253/2017, de 8 de agosto, e 52/2018, de 21 de fevereiro.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 257/2012, de 27 de agosto

O artigo 31.º da Portaria n.º 257/2012, de 27 de agosto, 
alterada pelos Decretos -Leis n.os 13/2013, de 25 de janeiro, 
e 1/2016, de 6 de janeiro, e pelas Portarias n.os 5/2017, de 
3 de janeiro, 253/2017, de 8 de agosto, e 52/2018, de 21 
de fevereiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 31.º

[...]

O valor do rendimento social de inserção corresponde 
a 43,525 % do valor do Indexante dos Apoios Sociais 
(IAS), ou seja, € 189,66.»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir do dia 1 de 
janeiro de 2019.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 10 de janeiro de 2019. — O Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, José António 
Fonseca Vieira da Silva, em 19 de dezembro de 2018.

111973107 

 Portaria n.º 23/2019
de 17 de janeiro

As pensões por incapacidade permanente e por morte 
resultantes de acidente de trabalho são atualizadas, anual-
mente, nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 142/99, de 30 de abril, na redação dada pelos 
Decretos -Leis n.os 185/2007, de 10 de maio, e 18/2016, 
de 13 de abril, tendo como referenciais de atualização o 
crescimento real do produto interno bruto (PIB) corres-
pondente à média da taxa do crescimento médio anual 
dos últimos dois anos, terminados no 3.º trimestre do 
ano anterior àquele a que se reporta a atualização ou no 
trimestre imediatamente anterior, se aquele não estiver 
disponível à data de 10 de dezembro, e a variação média 
dos últimos 12 meses do índice de preços ao consumi-
dor (IPC), sem habitação, disponível em dezembro do 
ano anterior a que se reporta a atualização, ou em 30 
de novembro, se aquele não estiver disponível à data da 
assinatura do diploma de atualização.

A presente portaria vem, assim, definir a taxa de atua-
lização das pensões resultantes de acidentes de trabalho 
para 2019.

Considerando que a média da taxa de crescimento médio 
anual do PIB nos últimos dois anos terminados 3.º trimestre 
de 2018, apurado a partir das contas nacionais trimestrais 
do Instituto Nacional de Estatística (INE), foi de 2,58 %, 
a atualização das pensões de acidente de trabalho para o 
ano de 2019 corresponde ao valor da variação média do 
IPC, sem habitação, nos últimos 12 meses, disponível em 
dezembro de 2018, que foi de 1,03 %, acrescido de 20 % 
da taxa de crescimento real do PIB, com o limite mínimo 
de 0,5 % acima do valor do IPC, sem habitação, arredon-


